
ESCOLA ESTADUAL INCONFIDÊNCIA DE 12 GRAU - TIPO 1.4.0..B 

CONSELHEIRO LAFAIETEJ 

    

   

MINAS GERAIS 

  

   

    

 

Assunto: Solicitação (Faz) 

Em: 22 de agosto de 1986 

 

Exmo. Sr. Alfredo Laporte 

D.D. Presidente da Câmara de Vereadores e 

demais Membros - C.Lafaiete - MG 

Em virtude da urgência da quadra de esporte 

para o aprimoramento da educaçao f{sica do nosso alunado, so- 

licitamos de VExa, e demais membros da Cara providncias, 

no sentido de agilizar a construção da quadra de esporte da 

E. E. "Inconfidência",  

Na certeza de obtermos a compreensão frente 

ao exposto, antecipamos sinceros agradecimentos, renovando 

nossos protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

   

  

 

. 

   

NARINA PEREIRA LEÃO REZENDE - Masp 140.737 

—Diretora da E .E .Inconfid nciatt_ 

Emio. Sr. Alfredo Laporte 

D.D. Presidente da Câmara de Vereadores e demais Membros 

CONSELHEIRO LAFAIETE - MG 
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SALA DAS COMISSES, 02 DE 5ETEMBRO DE 1955. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

ASSUNTO :- 

SERVIÇO DE SECRETARIA 

'
1 

.
_? t d-- 

.% 17Q. o 

PARECER 

COMISSO DE LEGISLAÇO E cONSTtit 

A Cohisso de Legislao e Constituiçd'atendendo o respeitvc1 

despacho da Presidência da Casa, Vereador Alfredo Laporte, no expediente enviado ao Lc 

gislativo pela ESCOLA ESTADUAL 'INCONFIDNCIA", elabotou o seguinte Projeto de Lei: 

PROJETO DE LEI N Ipr- 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL 4 TONSTRUIR UMA QUADRA DE ESPOR- 

TES PARA A ESCOLA ESTADUAL INCONFIDÊF'TI' Á OUTRAS PROVIDN - 

CIAS. 

A  ,--,ara Municipal de Conselheiro Lafaicte decreta e eu, Pref ei 

to Municipal, ecncicno a seguinte Lei: 

ar AT. i - Fica o Executivo Municipal autorizado a construir uma Quadra de Esportes para 

a Escola Estadual Inconfidncia, com a finalidade da pratica de Educao Fsi 

ca dos alunos. 

ART. 2 Para cumprimento da presente Lei, fica o Executivo Municipal autorizado, se ' 

necessrio, a cancelar, total ou parcialmente, dotaçes existentes no oramsn 

to cri vigor. 

• 3Q - Revogam-se as disposi;es em contrario, entrando esta Lei em vigor na data de 

SUMI,  ub1icaç0. 



C A M A R A MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAI(TE 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

ADOFI ALFREDO 'PORTE 

PRO1ETO DE LEI Nçè 38/86 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A CONSTRUIR UMA WADRA DE ESPOR-

TES PARA A ESCOLA ESTADUAL INCONFIDÊNCIA E DÁ OUTRAS PRCVICÊN - 

CIAS. 

A Cmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta; 

ART • 12 - Fica o Executivo Municipal autorizado a construir urna Quadra de Esportes ' 

para a Escola Estadual Inconfidência, com a finalidade da pratica de Educa 

ço Física doa alunos. 

ART. 29 - Para cumprinento de presente Lei, fica o Executivo Municipal autorizado , 

se necessário, a cancelar, total ou parcialmente, dotaçes existentes no 

orçamento em vigor. 

ART • 32 - Revogam-se as disposições em contrario, entrando esta Lei em vigor na data 

de sua publicação. 

PALÁCIO 00 LEGISLATIVO MUNICIPAL, AOS li DIAS DO IS DE SETEMBRO DE 1986. 

VEADOR JOÃO RODRIGUES [E CASTRO 

Presidente da Câmara Vice-Presidente da Câmara 


